
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

CONSULTA Nº 5, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
que: 1) É permitido a Deputado Federal licenciar-se do cargo para tomar posse em cargo
público efetivo; 2) Caso se licencie de seu cargo eletivo tão apenas para tomar posse em
cargo público estadual, o Deputado Federal não estará sujeito a sanção ou punição, por
parte  da  Câmara  dos  Deputados,  de  qualquer  ordem  ou  natureza;  3)  O  pedido  de
licenciamento do mandato parlamentar, pelo prazo de 1 (um) dia, tão apenas para tomar
posse  em  cargo  público  estadual,  poderá  ser  apresentado  e  ser  deferido  tendo  por
fundamento a expressão "interesse particular", contido no artigo 235, § 4º, da Resolução
n. 17, de 1989; e 4) O licenciamento é o meio correto e adequado para que Deputado
Federal possa, sem sujeitar-se ao risco de ser alvo de qualquer sanção ou punição, tomar
posse no cargo público estadual, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Helder
Salomão, à Consulta nº 5/2023.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar,  Átila  Lira,  Caroline  de  Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Daniela  do
Waguinho, Delegada Katarina,  Felipe Francischini,  Flávio Nogueira,  Gervásio Maia,
Gilson Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  José Guimarães,  José Nelto,  Juarez
Costa,  Julia  Zanatta,  Luiz  Couto,  Marcelo  Crivella,  Maria  Arraes,  Mendonça Filho,
Murilo  Galdino,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco  Feliciano,  Priscila  Costa,  Renildo
Calheiros,  Roberto  Duarte,  Rosângela  Moro,  Tarcísio  Motta,  Zé  Haroldo Cathedral,
Aluisio Mendes, Amanda Gentil, Aureo Ribeiro, Carlos Veras, Chris Tonietto, Danilo
Forte, Delegado Ramagem, Eduardo Bismarck, Erika Kokay, Fausto Pinato, Fernanda
Pessoa,  Guilherme  Boulos,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lucas  Redecker,
Marangoni,  Marcel  van Hattem,  Pedro  Campos,  Ricardo Ayres,  Rodrigo Valadares,
Rubens Otoni e Yandra Moura. 
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Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 

*C
D2

36
74

96
39

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236749639900

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

10
/2

02
3 

17
:0

2:
12

.4
80

 - 
CC

JC
PA

R 
1 

CC
JC

 =
> 

CO
N

 5
/2

02
3


